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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 25 DE MARÇO DE 2019 

 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 23, V, do Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a 

Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União em 25 de janeiro de 

2017, e 

 

Considerando o exposto no Processo Ibama 02001.005200/2019-92, resolve: 

 

Art. 1º A Instrução Normativa 03, de 31 de janeiro de 2013, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

 

Art. 1-A. Fica instituído o Sistema Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, 

como sistema eletrônico para recebimento de declarações e relatórios de 

manejo da espécie exótica invasora javali - Sus scrofa. 

 

Art. 2º. Os art. 2º, 3º, 7º e 11 da Instrução Normativa 03, de 31 de janeiro de 2013, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º........................................ 

§ 1º Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle 

do javali a perseguição, o abate, a captura seguida de eliminação direta de 

espécimes. (NR) 

§ 2º O controle do javali será realizado por meios físicos, neles incluídos 

como instrumentos de abate as armas brancas e de fogo, sendo vedada a 

prática de quaisquer maustratos aos animais. 

§ 3º O emprego de substâncias químicas, salvo o uso de anestésicos, 

somente será permitido mediante autorização de manejo de espécies 

exóticas invasoras que deverá ser solicitada no SIMAF. (NR) 

................................................. 

§ 5º Fica autorizado o uso de armadilhas do tipo jaula ou curral, que 

garantam o bem-estar animal, segurança e eficiência, preferencialmente 

conforme modelo descrito no Anexo I, sendo proibidas aquelas capazes de 

matar ou ferir, como, por exemplo, laços e dispositivos que envolvam o 

acionamento de armas de fogo. 

I - As armadilhas devem ser visitadas diariamente para o abate de javalis ou 

libertação de animais de espécies que não são alvo de manejo. (NR) 

................................................. 

§ 7º O controle de javalis em domínio privado poderá ser proibido pelo 

respectivo titular ou detentor do direito de uso da propriedade, assumindo 

estes a responsabilidade pela fiscalização em seus domínios. (NR) 

................................................. 

§ 9º Admite-se o uso de cães, na atividade de controle, independentemente 

da raça, sendo vedada a prática de quaisquer maus-tratos aos animais, 
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devendo o abate ser de forma rápida, sem que provoque o sofrimento 

desnecessários aos animais. 

I - Os cães de agarre devem portar colete peitoral, com identificação 

vinculada ao responsável, visando a sua proteção, e ser mantido sob 

contenção física até o momento em que seja necessário soltá-los para 

realizar o manejo. 

II - O responsável pelos cães deverá portar o atestado de saúde dos animais 

emitido por médico veterinário e a carteira de vacinação devidamente 

atualizada. 

III - O responsável pelos cães responderá, na medida de sua culpabilidade, 

pelas infrações cometidas, relacionadas ao uso destes animais de forma 

destoante ao previsto nesta instrução, considerando-se as infração previstas 

nos termos da Lei 9.605/1998 e do Decreto 6.514/08. 

IV - O previsto no § 9º será revisto no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses 

com a realização de análise da eficácia do uso de cães no manejo do javali, 

conforme previsto no Plano Nacional de Prevenção, Controle e 

Monitoramento do Javali (sus scrofa) no Brasil. 

§ 10. Os custos referentes ao manejo do javali previstos nesta norma são de 

responsabilidade exclusiva dos responsáveis pelo manejo. (NR). 

 

Art. 3º................................................. 

§ 1º - Todas as pessoas físicas e jurídicas que realizarem o controle de 

javalis deverão estar previamente inscritas no Cadastro Técnico Federal 

(CTF) de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos 

recursos ambientais do Ibama no código 21- 58, na categoria "Atividades 

sujeitas a controle e fiscalização ambiental não relacionadas no Anexo VIII 

da Lei nº 6.938/1981", descrição "Manejo de fauna exótica invasora" (NR) 

................................................. 

§ 3º As pessoas físicas e jurídicas que executarem o controle de javalis 

deverão, se cadastrar e informar as atividades previamente, no sítio 

eletrônico do Ibama no Sistema Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, e 

solicitarem a autorização para o manejo de javali, que terá validade de três 

meses. (NR) 

§ 4º A autorização será emitida automaticamente através do sistema SIMAF 

com base na declaração prestada; 

§ 5º Para fins de fiscalização, todas as pessoas físicas ou jurídicas em 

atividade de manejo do javali deverão portar: 

I - Documento de Identidade com foto de todos os envolvidos no manejo; 

II - Autorização de Manejo de Javali emitida através do SIMAF; 

III - Certificado de Regularidade do CTF. 

................................................. 

 

Art. 7º As pessoas físicas e jurídicas que realizarem o controle do javali 

deverão encaminhar as informações referentes às atividades realizadas, por 

meio do Relatório de manejo de espécies exóticas invasoras disponível no 

sítio eletrônico do SIMAF, sempre que finalizarem o manejo declarado ou, 

no mínimo, por ocasião de cada pedido de renovação. 
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Parágrafo único. O não envio do relatório impede a emissão de novas 

autorizações de manejo. (NR) 

................................................. 

 

Art. 11. A inobservância desta Instrução Normativa implicará na aplicação 

das penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

Decreto nº 6.514 de 22 de julho de 2008, e demais normas pertinentes, sem 

prejuízo das demais sanções previstas em lei. 

§ 1º Em caso de comprovação de caça de animais silvestres nativos, 

adulteração ou falsificação de documentos ou informações, as atividades 

serão embargadas cautelarmente, suspendendo-se o acesso ao SIMAF, sem 

prejuízo das demais sanções previstas no Decreto nº 6.514 de 22 de julho de 

2008. 

§ 2º O manejador que tiver suas atividades embargadas fica proibido de 

participar de atividades de manejo de javali em vida livre, salvo casos 

expressamente autorizados pelo Ibama, fundamentada a decisão da 

autoridade responsável. 

§ 3º Após o saneamento das irregularidades autuadas, o manejador poderá 

requerer a suspensão do embargo. 

§ 4º As irregularidades de caráter administrativo, que não se caracterizem 

como infrações ambientais, podem ser objeto de prévia notificação ao 

interessado, para que o mesmo as corrija no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de caracterizar infração estabelecida no art. 80 do Decreto nº 6.514 de 

22 de julho de 2008 e aplicação das respectivas sanções. 

 

Art. 3º. Ficam revogados o § 1º do art. 6º e o art. 9º da Instrução Normativa 03, de 

31 de janeiro de 2013. 

 

Art. 4º. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

EDUARDO FORTUNATO BIM 


